
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 
EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CDC

Dá nova redação à ementa do 
PL 2.701/2019

A ementa do Projeto de Lei em epígrafe passa a conter a seguinte redação: 

"Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para obrigar o fornecedor de
produtos como aparelhos sonoros, fones de ouvido, caixas de som, e similares,
a informar sobre os riscos da exposição excessiva a altos volumes de som ou
ruídos.” 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2023.

Deputado JORGE BRAZ
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jorge Braz
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231268525200
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